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QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS IX – EDITAL Nº 41/2023 

 

 

Respostas formuladas com auxílio da área técnica. 

 

Licitante 5 

Data do e-mail: 22/5/2023. 

 

1)   Com relação ao item em referência, o qual transcrevemos aqui: 

1.22.9 Deve permitir a criptografia de dados e metadados armazenados 
diretamente nas mídias físicas da Solução. 

questionamos: 

Em relação as diferentes abordagens de implementação de soluções de 
criptografia em soluções de storage tipo objeto e no entendimento amplo do que foi solicitado, 
entendemos que serão aceitas soluções de criptografia baseados tanto em software quanto em 
hardware para o atendimento do item acima especificado, desde que essa capacidade (seja via 
software ou hardware) seja intrínseca ao equipamento ofertado, não dependendo de 
componentes externos para execução do funcionamento. 

É correto nosso entendimento? 

Resposta: O entendimento está correto. 

 

2)  Com relação ao item em referência, o qual transcrevemos aqui: 

1.26.18 Possuir compatibilidade com o software de backup Veritas Netbackup 
10.0.0.1, ou superiores. A comprovação deverá ser feita através de Hardware 
Compatibility List – HCL do fabricante do software Veritas Netbackup. 

questionamos: 
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Posto que a dinâmica de compatibilidade técnica de soluções entre fabricantes 
pode correr em ambas as vias, e com intuito de garantir que haja maior competição no 
certame, entendemos que sejam igualmente válidas e suficientes comprovação de 
compatibilidade desse item através de carta do fabricante do Storage ofertado e não 
exclusivamente da Veritas. 

É correto nosso entendimento? 

Resposta: O entendimento está correto. 

 

Goiânia, 30 de maio de 2023. 
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